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El§{EI{TA: Cloncede '"Título de Cidadâo

Aralipinense",

ADAT,BEITTO

ao Sr.

CLAT]DINO

PEREIR,A e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Araripina, Estado de Pernambuco, o Sr. JOSE

R.{IMUNDO PI§IENTEL DO ESPÍRITO SANTO. no uso de suas atribuições

legais. FAÇo SABER. que a câmara Municipal APRovou e Eu SANCI0N0 a

scguinte Lei:

Art. 1o * Fica Concedido "TÍtulo de Cidadão Araripinense", Í1os termos do

lnciso XII, do Ârtigo 25 do Regiurento lnterno desta Cârnara Municipal e dá Legislação

pertinente, ao Sr. ADAI,BERTO CLAUDINO PEREIRA.

Art. 2" - Está Lei entrará em r.igor na data cle sua publicação, marcando-se

it concessão honorífica para data apropriada entre este Poder Legislativo e o

hamenageado.

Àrt" 3'- Revogam-se as disposições em contrário.
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